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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1023, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto 

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Normativa 021/2021-

ME, a Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 01/2025 e demais instruções do 
processo nº 23105.017740/2026-50;

 
 
RESOLVE:
 
 

Art. 1º AUTORIZAR a SUSPENSÃO DO AFASTAMENTO  do(a) servidor(a)
MELISSA CORDEIRO PEREIRA, lotado(a) na Faculdade de Letras -FLET, para cursar Doutorado em
Ciencias de la Educación, no Programa de Pós-Graduação da Facultad Interamericana de Ciencias Sociales
– FICS, em Assunção/Paraguai, durante o período de 28/04/2026 a 25/10/2026.

 
Art. 2º Ao término da licença médica e não havendo prorrogação da mesma, o(a)

servidor(a) deverá solicitar imediatamente o retorno ao afastamento à Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, contendo a ciência da Chefia Imediata/Direção da Unidade, informando o
novo período de término do afastamento, nos termos do art. 43 e o parágrafo único da Resolução 027/2019-
CONSUNI, sem ultrapassar os prazos definidos no art. 16 da mesma Resolução.

 
Art. 3º O retorno ao afastamento após o término da licença médica deverá ser imediato, sem

usufruto de férias, ainda que estejam marcadas.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 13:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161723 e o
código CRC A382055A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1024, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.040038/2025-17, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente PAULO ROGÉRIO DA COSTA COUCEIRO:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Raimundo Ribeiro Passos – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

1285804)
Prof(a). Dr(a). Ivoneide de Carvalho Lopes Barros – UFRPE
Prof(a). Dr(a). Roberto Barbosa de Castilho – UFRRJ
Prof(a). Dr(a). Luiz Antônio Mendonça Alves da Costa – UFRR
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Jamal da Silva Chaar – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1168903)
Prof(a). Dr(a). Maria de Fátima Fontes Lelis – UFES
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 14:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161768 e o
código CRC 5F92BF34.

Portaria 1024 (3161768)         SEI 23105.040038/2025-17 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1033, DE 14 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 22 (3160946), da Comissão Permanente de Pessoal

Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23531.003828/2026-64,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIA ALCIETE VIEIRA

SOUSA LIMA, lotado(a) no Hospital Universitário Getúlio Vargas (HUGV), para realização de
Mestrado em Gestão de Saúde, junto ao Programa de Pós-Graduação da Must University, no período de
01/05/2026 a 30/04/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao (à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 13:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3163593 e o
código CRC F45248D2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1041, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO competência conferida pelo Inciso XVI do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o despacho constante à peça SEI 3054611 e demais instruções do

Processo nº 23105.005005/2026-01.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  INSTITUIR, com os membros abaixo nominados, Comissão com a finalidade

de revisão das normativas institucionais relacionadas à realização de concursos no âmbito da Universidade
Federal do Amazonas – UFAM:

 
Presidente:
Luiz Ferreira Neves Neto – PROGESP 

                         

Membros:
Antonia Zilma Oliveira da Silva - PROGESP;

                          Gutemberg Sousa dos Santos – PROGESP;
                          Mayara Guimaraes de Sousa – PROGESP;
                          Alice Gomes Guimarães Areque – PROPLAN;
                          Lucas Moura da Silva – PROPLAN;
                          Ana Cláudia Fernandes Nogueira – PROADM;
                          Claudionor da Cruz Martins – DIREX.

 
Art. 2º A comissão instituída por este ato terá como incumbência realizar estudos,

diagnósticos e proposições voltadas ao aperfeiçoamento das normativas institucionais relativas à realização
de concursos públicos e processos seletivos no âmbito da UFAM, especialmente quanto:

I - à execução e operacionalização dos certames;
                          II - ao dimensionamento das atividades desempenhadas;
                          III - à análise dos fluxos administrativos relacionados à Gratificação por Encargo de
Curso ou Concurso – GECC;
                          IV - à sustentabilidade orçamentária e financeira das despesas decorrentes dos certames;
                          V - à revisão de critérios, procedimentos e parâmetros atualmente adotados pela
Universidade;
                          VI - à proposição de medidas normativas e operacionais que promovam maior eficiência
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administrativa, economicidade e segurança institucional.

 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 13:25,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164780 e o
código CRC F299E8E5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1042, DE 15 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 91/2026/DM - ICE/UFAM, Processo n.
23105.019236/2026-94 protocolado em 13/05/2026, do servidor DRAGOMIR MITKOV TSONEV que
solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - ALTERAR  as Portarias do servidor DRAGOMIR MITKOV TSONEV,
matricula SIAPE n. 2178548, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1115, de

20/07/2020 C2 - ADJUNTO 2 09/02/2018 a
09/02/2020 07/07/2020 07/07/2020

Portaria nº 1385, de
18/07/2022 C3 - ADJUNTO 3 07/07/2020 a

07/07/2022 07/07/2022 07/07/2022

Portaria nº 1317, de
12/07/2024 C4 - ADJUNTO 4 07/07/2022 a

07/07/2024 07/07/2024 07/07/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1115, de

20/07/2020 C2 - ADJUNTO 2 09/02/2018 a
09/02/2020 prescrito 09/02/2020

Portaria nº 1385, de
18/07/2022 C3 - ADJUNTO 3 09/02/2020 a

09/02/2022 09/02/2022 09/02/2022

Portaria nº 1317, de
12/07/2024 C4 - ADJUNTO 4 09/02/2022 a

09/02/2024 09/02/2024 09/02/2024

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/05/2026, às
13:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164818 e o
código CRC 9EE4AC36.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1038, DE 15 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO nº 2/2026/CCMUSIC - DIU/UFAM, Processo SEI nº

23105.019164/2026-85, protocolado em 12/05/2026, do servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO,
que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias do servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO,

matrícula SIAPE nº 1784595, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1993, de

19/10/2022
B1 - ASSISTENTE

1
10/05/2012 a
10/05/2014 11/10/2022 20/05/2014

Portaria nº 1991, de
18/10/2022

B2 - ASSISTENTE
2

20/05/2014 a
20/05/2016 11/10/2022 21/02/2017

Portaria nº 2394, de
27/12/2022 C1 - ADJUNTO 1 21/02/2017 a

21/02/2019 19/05/2022 19/05/2022

Portaria nº 1311, de
12/07/2024 C2 - ADJUNTO 2 19/05/2022 a

19/05/2024 19/05/2024 19/05/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 1993, de
19/10/2022

B1 - ASSISTENTE
1

10/05/2012 a
10/05/2014 prescrito 10/05/2014

Portaria nº 1991, de
18/10/2022

B2 - ASSISTENTE
2

10/05/2014 a
10/05/2016 prescrito 10/05/2016

Portaria nº 2394, de
27/12/2022 C1 - ADJUNTO 1 10/05/2016 a

10/05/2018 12/05/2021 10/05/2018

Portaria nº 1311, de
12/07/2024 C2 - ADJUNTO 2 10/05/2018 a

10/05/2020 12/05/2021 10/05/2020

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/05/2026, às
13:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164675 e o
código CRC 96E2E9B7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1037, DE 15 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 08/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.018598/2026-68;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora EDILENE LIMA GRIJO,

matrícula SIAPE n.º 1971141, ocupante do Cargo Nutricionista, lotada na Pró-Reitoria de Assistência
Estudantil/PROAE/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Comunicação, Linguagens e Cultura,
pela Must University, reconhecido em 06/05/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 08/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/05/2026, às
13:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1036, DE 15 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014836/2026-66, protocolado em

22/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora SILVIA ELAINE MOREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Contabilidade da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 14/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SILVIA ELAINE MOREIRA , matrícula SIAPE n.º

1784896, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/05/2024 a 13/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/05/2026, às
13:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164482 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1035, DE 15 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 13/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.007269/2026-91;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora FRANCISCA CHAGAS

DA SILVA BARROSO , matrícula SIAPE n.º 2570180, ocupante do Cargo de Professora do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 2, lotada no Instituto de Educação, Agricultura e
Ambiente/IEAA/UFAM, pela obtenção do título de DOUTORA em Educação pela Universidade Federal
de São Paulo, em 15/12/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 13/05/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 15/05/2026, às
13:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1034, DE 14 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 06/05/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.018233/2026-33;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora MARIA PERINA BREVES

DA SILVA , Matrícula SIAPE nº 1433696, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada no
Hospital Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em
Auditoria em Saúde, pela Faculdade FACUMINAS, em 04/02/2026, com percentual de 30% (trinta por
cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 06/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/05/2026, às
19:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164169 e o
código CRC 9D43A0F4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1031, DE 14 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.012994/2026-81, protocolado em

01/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora ALCINIRA FURTADO FARIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Ciências Farmacêuticas/FCF/UFAM, em 01/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C, de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente ALCINIRA FURTADO FARIAS, passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ALCINIRA FURTADO FARIAS , Matrícula SIAPE nº

2572710, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 09/05/2024 a 09/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/05/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/05/2026, às
19:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3163539 e o
código CRC DBB29A4A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1032, DE 14 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO nº 33/2026/CCAGRO - IEAA/UFAM, Processo SEI nº

23105.019174/2026-11 protocolado em 12/05/2026, do servidor MOISES SANTOS DE SOUZA que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  as Portarias do servidor MOISES SANTOS DE SOUZA, matrícula

SIAPE nº 2270320, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1287, de

01/07/2022 C2 - ADJUNTO 2 26/03/2019 a
26/03/2021 03/06/2022 03/06/2022

Portaria nº 1017, de
06/06/2024 C3 - ADJUNTO 3 03/06/2022 a

03/06/2024 03/06/2024 03/06/2024

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria nº 1287, de
01/07/2022 C2 - ADJUNTO 2

26/03/2019 a
26/03/2021 12/05/2021 26/03/2021

Portaria nº 1017, de
06/06/2024 C3 - ADJUNTO 3 26/03/2021 a

26/03/2023 26/03/2023 26/03/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/05/2026, às
19:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3163545 e o
código CRC BE1BCABB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1030, DE 14 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017589/2026-50, protocolado em

05/05/2026 , que trata da progressão funcional da servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 04/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA , Matrícula

SIAPE nº 1554502, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/10/2023 a 04/10/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/10/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 14/05/2026, às
19:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3163122 e o
código CRC 53BAD8AF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1011, DE 12 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 068/2026/FCF/UFAM, datado de 07/05/2026,

da Direção da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF/UFAM, a Ata da Reunião Extraordinária do
Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF, datado de 07/05/2026, consoante o
Processo SEI n.º 23105.013720/2026-18;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora MARIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILV A,

matrícula SIAPE n.º 3305119, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício pro
tempore da Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de
Farmácia da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF/UFAM.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora MARIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILV A,

matrícula SIAPE n.º 3305119, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Farmácia da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 3º. DESIGNAR o servidor LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI, matrícula

SIAPE n.º 3324025, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Farmácia da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/05/2026, às 13:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157560 e o
código CRC 8CB19191.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1020, DE 13 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015123/2026-10, protocolado em

15/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA LUIZA GERMANO DE SOUZA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 15/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente MARIA LUIZA GERMANO DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora MARIA LUIZA GERMANO DE SOUZA , matrícula

SIAPE n.º 3517654, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 12/05/2024 a 12/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/05/2026, às
18:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161137 e o
código CRC 9E0A0547.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1019, DE 13 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO que na Portaria n. 906, de 29/04/2026, o interstício foi informado

incorretamente, não sendo computado a postergação por Licença Médica, referente ao período de 04 meses
e 29 dias que ultrapassou o limite de 24 meses, de acordo com o previsto no art. 102, inc. VIII, alínea 'b' da
Lei n. 8.112/1990 e relatório SIGEPE (3157127),

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - ALTERAR a Portaria n. 906, de 29/04/2026, que concedeu à servidora SANNY

MARIA DE ANDRADE PORTO , matrícula SIAPE n.º 2221125, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
Nível 4, Classe B, com denominação de Adjunto.

 
Onde se lê:
 
"Art. 1º - CONCEDER à servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO , matrícula

SIAPE n.º 2221125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/06/2023 a 13/06/2025.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/06/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/06/2025."
 
Leia-se:
 
"Art. 1º - CONCEDER à servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO , matrícula

SIAPE n.º 2221125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/06/2023 a 11/11/2025.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 11/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/11/2025."
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/05/2026, às
18:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161130 e o
código CRC DC9ADF2A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1018, DE 13 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.016720/2026-61, protocolado em

11/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora AYRLES SILVA GONÇALVES BARBOSA
MENDONÇA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor, em exercício, da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia /FEFF/UFAM em
11/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora AYRLES SILVA GONÇALVES BARBOSA

MENDONÇA, matrícula SIAPE n.º 1800356, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe
D de Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/05/2023 a 29/05/2025.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/05/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/05/2025.
 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/05/2026, às
18:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3160700 e o
código CRC 8FE2740A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1021, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a Portaria CAPES Nº 309/2024 e o EDITAL Nº 01/2026, de 27 de

fevereiro de 2026, de Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Coordenador(a) de Curso de
Bacharelado em Administração e Coordenador(a) de Curso de Especialização em Gestão Pública na
Modalidade a Distância;

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 3147458, datado de 05 de maio de 2026, do

Departamento de Administração – DA da Faculdade de Estudos Sociais – FES, constante no Processo SEI
nº 23105.003266/2026-89,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO MOXOTÓ, Matrícula

SIAPE nº 2751337, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, como Coordenadora do Curso
de Bacharelado em Administração na modalidade de Ensino à Distância.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora ANA FLÁVIA DE MORAES MORAES , Matrícula

SIAPE nº 3301565, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, como Coordenadora do Curso
de Especialização em Gestão Pública na modalidade de Ensino à Distância.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/05/2026, às 15:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161387 e o
código CRC 230D1BD3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1010, DE 12 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.014774/2026-92, datado de

13/04/2026, que trata do horário especial à servidora RENILDA APARECIDA COSTA por ser portadora
de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade

SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial nº 063.881/2026, de 08/05/2026;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de

trabalho ou 20 horas semanais, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da
Lei nº 8.112/90, a servidora RENILDA APARECIDA COSTA, matrícula SIAPE nº 1726494, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento de Ciências Sociais/DCIS.

 
Art. 2º. ESTABELECER  que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação em 08/05/2031, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso aos autos do
processo.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/05/2026, às 13:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157553 e o
código CRC 01956B7A.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/05/2026

Portaria 1010 (3157553)         SEI 23105.014774/2026-92 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Portaria 1010 (3157553)         SEI 23105.014774/2026-92 / pg. 2



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1015, DE 12 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso XVI do Art. 19 do Estatuto da
UFAM;

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover políticas institucionais voltadas à inclusão,

acessibilidade e permanência de pessoas com deficiência e demais grupos em situação de vulnerabilidade
na Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO, por fim, as instruções contidas no processo SEI nº 23105.043427/2025-

96,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR  a Portaria nº 2409, de 10 de outubro de 2025, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 28/10/2025, que instituiu o NÚCLEOS DE ACESSIBILIDADE E
PERMANÊNCIA – NAP das unidades INC, ICET, ISB, IEAA e ICSEZ, para:

 
I- SUBSTITUIR a servidora ELIMARA LIMA DOS SANTOS – SIAPE nº 1118193  pela

servidora KÁTIA MARIA MELO DE VASCONCELOS - SIAPE: 1645306.
 
Art. 2º MANTER inalterados os demais termos da Portaria nº 2409, de 10 de outubro de

2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/05/2026, às 13:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3158031 e o
código CRC ACB3BB5D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1017, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação das Comissões Setoriais de Avaliação –

CSA das Unidades Acadêmicas da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 23105.018596/2026-79,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR a Comissão Setorial de Avaliação – CSA da Faculdade de Ciências

Farmacêuticas – FCF, com os representantes abaixo nominados:
 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF:
 
Presidente:
 
Profa. MARIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILVA
 
Vice-Presidente:
Prof. LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI
 
 
Membros Docentes:
 
Profa. ELLEN REGINA DA COSTA PAES
Prof. FRANCISCO ERIVALDO VIDAL BARROS
Profa. ADRIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILVA 
Prof. ARIANE MENDONÇA KLUCZKOVSKI (Suplente)
 
Membros Técnicos Administrativos em Educação - TAEs
 
KEITI TATSUTA PEREIRA
MARIA CLARA RAMOS DA SILVA
FLAVIA CARLA BARAUNA PEREIRA (Suplente)
 
Membros Discentes:
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EVERTOM RUIZ DOS SANTOS
LÍVIA FRANCO DUARTE
MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE BASTOS (Suplente)
 
Representantes da Sociedade Civil – Egressos
 
LUANA KELLY LIMA SANTANA
LÚCIO FIGUEIRA PIMENTEL
 
Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 573, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 28/03/2025, que designou os membros da Comissão Setorial de Avaliação – CSA da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/05/2026, às 13:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3160232 e o
código CRC 5AE5E728.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1016, DE 12 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018045/2026-13, protocolado em

05/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 05/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.863/2013, e Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº
15.141/2025, de 02 de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES , Matrícula SIAPE

nº 0401607, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/04/2000 a 30/04/2002.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Assistente

e subsequentemente no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo com as Tabelas de Correlação
supramencionadas.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2002.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3159648 e o
código CRC CB1FAF3F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1013, DE 12 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011802/2026-10, protocolado em

12/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor DANILO DE SANTANA CHUI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia
Mecânica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 25/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente DANILO DE SANTANA CHUI passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor DANILO DE SANTANA CHUI , matrícula SIAPE n.º

1942703, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 11/05/2024 a 11/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 11/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157967 e o
código CRC 898C65BD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1012, DE 12 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.014579/2026-62, protocolado em

21/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de
Filosofia do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA ,

matrícula SIAPE nº 1712516, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de
ASSOCIADO, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 11/05/2024 a 11/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 11/05/2026, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/05/2026.
 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157563 e o
código CRC D8E4AED0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1009, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
C O N S I D E R A N D O o OFÍCIO Nº 40/2026/DECON/UFAM, Processo n.

23105.017749/2026-61 protocolado em 05/05/2026, do servidor FRANCISCO CARLOS DANTAS DE
MATOS que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias do servidor FRANCISCO CARLOS DANTAS DE

MATOS, matricula SIAPE n. 2676474, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 211, de

23/01/2020
B2 - ASSISTENTE

2
07/06/2016 a
07/06/2018 22/11/2019 22/11/2019

Portaria nº 334, de
25/02/2022 C1 - ADJUNTO 1 22/11/2019 a

22/11/2021 24/01/2022 24/01/2022

Portaria nº 165, de
26/01/2024 C2 - ADJUNTO 2 24/01/2022 a

24/01/2024 24/01/2024 24/01/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 211, de

23/01/2020
B2 - ASSISTENTE

2
07/06/2016 a
07/06/2018 prescrito 07/06/2018
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Portaria nº 334, de
25/02/2022 C1 - ADJUNTO 1

07/06/2018 a
07/06/2020 05/05/2021 07/06/2020

Portaria nº 165, de
26/01/2024 C2 - ADJUNTO 2 07/06/2020 a

07/06/2022 07/06/2022 07/06/2022

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157431 e o
código CRC BB7DE4D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1008, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017540/2026-05, protocolado em

11/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora CLAUDIA CARNEVSKIS DE MELLO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 11/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a servidora CLAUDIA CARNEVSKIS DE MELLO, matrícula

SIAPE n.º 1794279, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 02/04/2023 a 02/04/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/04/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157429 e o
código CRC D4610C2D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1007, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001137/2026-56, protocolado em

09/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora ELY SENA DE ALMEIDA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia de
Produção da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 24/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ELY SENA DE ALMEIDA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELY SENA DE ALMEIDA , matrícula SIAPE n.º

1012431, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 09/05/2024 a 09/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/05/2026, às
17:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3157428 e o
código CRC DF6810EC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 993, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Inciso V do Art. 37 da CF/1988;
 
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo nº 23105.017564/2026-56.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR,  a partir de 04/05/2026, ERICO ANTONIO SANTOS DE SOUSA,

matrícula SIAPE n.º 3421375, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto e Urbanista, do exercício da Função
Gratificada FG-01, de Coordenador de Planejamento - CPLAN/PCU. 

 

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 04/05/2026, JOÃO JUREMA CRUZ DE OLIVEIRA,
matricula SIAPE nº 0401328, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquina de Lavanderia, do
exercício da Função Gratificada FG - 02, de Coordenador de Segurança - CS/PCU. 

 

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 04/05/2026, o servidor PAULO ROCY TAVARES DA
CRUZ, matrícula SIAPE n.º 401134, ocupante do cargo efetivo de Armador, para o exercício da Função
Gratificada FG-02, de Coordenador de Planejamento - CPLAN/PCU. 

 

Art. 4º DESIGNAR, a partir de 04/05/2026, o servidor LUÍS CLEIBER SILVA FARIAS,
matrícula SIAPE n.º 3320271, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para o exercício
da Função Gratificada FG-01, de Coordenador de Segurança - CS/PCU. 

 
Art. 5º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 16:54,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/05/2026
DOU de 12/05/2026, seção 2, página 37

Portaria 993 (3153731)         SEI 23105.017564/2026-56 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3153731 e o
código CRC 841BD45B.

Portaria 993 (3153731)         SEI 23105.017564/2026-56 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 995, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Educação-FACED/UFAM em 29/01/2026, consoante
o Processo n.º 23105.019744/2023-20 de 04/05/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADA a  servidora KARINA DE ARAUJO DIAS , matrícula SIAPE n.º 3339866, ocupante do
cargo de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Educação-FACED/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/05/2026, às 16:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1000, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014795/2026-16, protocolado em

19/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, matrícula

SIAPE n.º 1799539, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 05/05/2024 a 05/05/2026.

 
Art. 2º - ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art.3º- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/05/2026.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 996, DE 08 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014932/2026-12, protocolado em

27/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora ALINE ARCANJO GOMES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM em 27/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ALINE ARCANJO GOMES ​, matrícula SIAPE n.º

1791518, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 12/03/2024 a 12/03/2026.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/03/2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 997, DE 08 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º23105.015328/2026-03, protocolado em

17/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor DIMAS JOSÉ LASMAR, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de de Economia e
Análise da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM em 16/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor DIMAS JOSÉ LASMAR, matrícula SIAPE n.º 2058795,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 4,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 21/03/2024 a 21/03/2026.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 21/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/03/2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3154825 e o
código CRC 9B041291.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1001, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015595/2026-72, protocolado em

07/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO,, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura/INC//UFAM, em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, matrícula SIAPE n.º

1555203, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 30/11/2020 a 30/11/2022.

 
Art. 2º -ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/11/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/11/2022.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155430 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1003, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS  , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003061/2026-01, instruído por esta

Coordenação em 29/01/2026, do servidor SÁVIO RAIDER MATOS SARKIS o qual solicita a promoção
funcional em 04/05/2026 e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe
do Departamento de Engenharia de Petróleo e Gás/FT/UFAM em 04/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei n. 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor SÁVIO RAIDER MATOS SARKIS, matrícula SIAPE

n.º 1243800, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 22/12/2013 a 22/12/2015.

 
Art. 2º- ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º -ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 04/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º -ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/12/2015.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155449 e o
código CRC DA859558.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 999, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011148/2026-44, protocolado em

04/05/2025, que trata da progressão funcional da servidora DANIELA MENEGON TRICHES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 04/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente DANIELA MENEGON TRICHES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora DANIELA MENEGON TRICHES matrícula SIAPE n.º

1219144, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 14/04/2023 a 14/04/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 14/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/04/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155189 e o
código CRC 8BB1525E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1002, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 06/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.012829/2026-20;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora JOCÉLIA FELÍCIA

ANDREOLA, matrícula SIAPE n.º 1370102, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotada no Instituto de Ciências Sociais, Educação e
Zootecnia /ICSEZ/UFAM, pela obtenção do título de DOUTORA em Administração pela Universidade do
Sul de Santa Catarina, em 30/03/2026.

 
Art.2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 06/05/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1004, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015917/2026-83, protocolado em

07/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora GILSE ELISA RODRIGUES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura /INC/UFAM em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei n. 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora GILSE ELISA RODRIGUES ​, matrícula SIAPE n.º

1724193, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 20/08/2013 a 20/08/2015.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 07/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º. ESTABECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/08/2015.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155476 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1005, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.018404/2026-24, protocolado em

07/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor EDIMILDO DE JESUS BARROSO PASSOS, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º.CONCEDER ao servidor EDIMILDO DE JESUS BARROSO PASSOS ,

matrícula SIAPE n.º 1551166, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 17/02/2024 a 17/02/2026.

 
Art. 2º.ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 17/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/05/2026

Portaria 1005 (3155590)         SEI 23105.018404/2026-24 / pg. 1



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155590 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1006, DE 11 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23105.006500/2026-20, protocolado em

07/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora ALCINEI PEREIRA LOPES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura - INC/UFAM em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ALCINEI PEREIRA LOPES,  matrícula SIAPE n.º

2871909, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 03/10/2022 a 03/10/2024.

 
Art. 3º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 4º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 03/10/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 5º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/10/2024.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/05/2026, às
15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3155746 e o
código CRC BCA30C18.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 986, DE 07 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das atribuições estatutárias,
conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, retificado em 04/03/2024 e

03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, concomitante à

necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 1.102, de 18 de junto de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 19/04/2024,

que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade
Federal do Amazonas, área Econometria;

 
CONSIDERANDO o cumprimento de Acórdão Judicial (NUP 00905.000197/2026-31) que assegura o direito de

GABRIEL ALVES DE SAMPAIO MORAIS à posse no cargo de Professor do Magistério Superior da UFAM, área Econometria,
nos termos do Edital Nº 001/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, em cumprimento a Acórdão Judicial, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I,

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas,
objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao
CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme
segue:

 

NOME LOTAÇÃO
CLASSE/

PADRÃO/ REGIME
DE TRABALHO

LISTA CÓDIGO
DA VAGA

GABRIEL
ALVES DE SAMPAIO
MORAIS

FES
Classe A/

Professor Assistente/
Dedicação Exclusiva

AC 933812

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 10:30, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3152425 e o código CRC 5E1C9DAC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 984, DE 07 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 06.05.2026 consoante do Processo n.º

23105.018279/2026-52, do Senhor VALFREDO OLIVEIRA DE SOUZA;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 Inciso I, 219

Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 ao Senhor
Valfredo Oliveira de Souza, Cônjuge,  da Ex-servidora falecida em 29.04.2026, a senhora Maria Santana
Oliveira de Souza, do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

29.04.2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 10:35,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3152373 e o
código CRC CA145ECB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 985, DE 07 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei Nº 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo objeto do Edital Nº 005/2025, de

07/04/2025, publicado no D.O.U. em 07/04/2025, destinado à contratação de professor substituto para
Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior, que fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a
contar da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, bem como sua possibilidade de
prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado para

contratação de professor substituto, objeto do Edital Nº 005/2025, de 07/04/2025, publicado no D.O.U. em
07/04/2025, nos seguintes termos:

 

Unidade Área de
Conhecimento Portaria de Homologação Nº

Prazo de
Validade
(Inicial)

Prazo de
Validade
(Final)

ICSEZ EDUCAÇÃO
FÍSICA ESCOLAR

Portaria Nº 1363/2025, de 23 de junho
de 2025, publicada no DOU em

24/06/2025
24/06/2026 24/06/2027

ICSEZ ADMINISTRAÇÃO
Portaria Nº 1363, de 23 de junho de

2025, publicada no DOU em
24/06/2025

24/06/2026 24/06/2027

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 10:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3152401 e o
código CRC 3F8F7BD4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 990, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 21 CPPTAE/2026 (3141651), da Comissão

Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº
23105.016730/2026-05,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) JORGE CARLOS MAGNO DA

SILVA DE LIMA, lotado(a) no Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC/UFAM , para
realização de Doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Informática, na Universidade Federal do
Amazonas (UFAM), durante o período de 01/05/2026 a 30/04/2028.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 16:59,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3153398 e o
código CRC 12417EBB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 991, DE 08 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas; o disposto no Art. 152 da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o teor do despacho constante ao protocolo SEI 3147710, dando conta de

que a servidora Manuella Oliveira de Souza - Matrícula SIAPE nº 3392064, ainda encontra-se em estágio
probatório, portanto, por ora impossibilitada de compor a comissão processante designada para a condução
do PAD nº 23105.014580/2026-97.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor Gleilson Medins de Menezes, Técnico-Administrativo em

Educação, matrícula SIAPE nº 2929064, para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
designada pela Portaria nº 800, de 15 de abril de 2026, Boletim de Serviço Eletrônico em 16/04/2026, e
na 032ª EDIÇÃO ESPECIAL – PAD na data de 22/4/2026, em substituição à servidora Manuella Oliveira
de Souza, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 3392064.

 

Art. 2º Ficam ratificados os demais membros e mantidas as disposições da portaria de
designação original.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/05/2026, às 16:54,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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